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Solicitação 01

Nossa empresa possui Matriz no Distrito Federal e Filais em outros estados. Sabemos que nesse caso, os CNPJs da

Matriz e das filiais possuem a mesma raiz, determinando, portanto, que são a mesma pessoa jurídica. Sendo assim, se

for firmado o contrato com a Matriz (Distrito Federal), será possível que, por motivos logísticos, as entregas e

faturamentos para o TJMG, ocorram por qualquer uma das Filiais, a critério da Contratada (Minas Gerais ou outro

Estado), desde que preservados os preços unitário e total de nossa proposta final.

Está correto o nosso entendimento?

Solicitação 02:

As especificações do Edital descrevem a configuração do equipamento e as condições de garantia e prestação dos

serviços de suporte técnico. No nosso entendimento, a composição de preços para o objeto é formada em parte pelo

preço de equipamento e outra pelo valor dos serviços de garantia e suporte técnico a serem prestados. Entendemos

que o faturamento do contrato poderá ser feito separadamente, mediante emissão de Nota Fiscal de Venda (para o

equipamento) e Nota Fiscal de Serviços (para a garantia e suporte técnico), totalizando o valor unitário total

apresentado na nossa proposta final.

Está correto o nosso entendimento?

Solicitação 03:

Referente ao item GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, considerando que os licenciantes de software e sistema

operacionais existentes atualmente no mercado não disponibilizam tempo de solução para falhas e uma vez que

falhas neste contexto podem exigir o desenvolvimento de um patch, entendemos que o tempo de solução solicitado

no edital se refere apenas ao reparo do hardware.

Está correto o nosso entendimento?

Solicitação 04:

Referente ao item GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, com o objetivo de acelerar o tempo de reparo do produto,

entendemos que o atendimento inicial poderá ocorrer através de contato telefônico (0800), realizado pela contratante,

no qual, com a colaboração da equipe de TI da contratante, com o próprio usuário ou com ferramenta de diagnóstico

do fabricante se identificará o problema do equipamento. Caso seja identificado nesta fase de diagnóstico, a

necessidade de troca de peças, será acionado imediatamente o atendimento on-site que irá ao local onde encontra-se

o equipamento no próximo dia útil para efetuar o reparo dele.

Está correto nosso entendimento?

Solicitação 05:

Referente ao item GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, entendemos que o atendimento no local é para fins apenas de

reparo, não contemplando diagnostico de problema, o qual será feito via 0800, sendo que o atendimento no local

deverá ser realizado em dias uteis em horário comercial.

Nosso entendimento está correto?

Solicitação 06:

O item 6.4 do Termo de Referência apresenta os requisitos de instalação. O subitem 6.4.2.1. estipula que “A instalação

física do computador servidor em rack disponibilizado pelo CONTRATANTE”, enquanto o subitem 6.4.4. solicita a

“Configuração da controladora de discos em modo non-RAID ou “Passthrough”, quando for o caso” e o 6.4.5. a

“Configuração dos discos em RAID ou JBOD conforme indicação da CONTRATADA”. Tendo em vista que o objeto do

presente certamos é para a aquisição de switches fibre channel – FC, entendemos que estes itens devem ser

desprezados.

Nosso entendimento está correto?

Solicitação 07:

O edital estabelece que a presente licitação será realizada em grupo único, com julgamento pelo critério de menor

preço global do grupo, considerando a interdependência entre os 10 itens licitados. Contudo, o item 7.5 do edital

dispõe que os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário de cada item.

Essa sistemática cria um descompasso entre a unidade de disputa (item) e a unidade de julgamento (grupo), o que:

• aumenta significativamente a complexidade operacional da etapa de lances;

• eleva o risco de erros de cálculo e digitação, principalmente por se tratar de 10 itens distintos;

• e não agrega benefícios à Administração, já que a classificação final ocorrerá pelo somatório global do grupo.
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Incluir esclarecimento

A prática mais adotada em certames com julgamento por grupo único é que os lances sejam ofertados já pelo valor

global do grupo, e, após encerrada a disputa e eventual negociação, o vencedor apresente proposta final ajustando os

preços unitários, por um dos métodos usuais:

1. Aplicação de desconto linear sobre os preços unitários iniciais; ou

2. Readequação não linear dos preços unitários, desde que não ultrapasse o valor global final ofertado.

Além de alinhar a forma de disputa à forma de julgamento, essa alteração simplifica o certame, reduz o risco de erros

formais e aumenta a competitividade.



1) Em se tratando de mesma personalidade jurídica, CNPJ com mesmo radical, a nota fiscal pode ser emitida por

diversas filiais, mesmo que o contrato tenha sido firmado com a matriz, desde que haja comunicação prévia à

administração e a emissão ocorra em conformidade com a legislação e para a mesma pessoa jurídica, o que significa

que não há caracterização de venda e impostos não são devidos nesse processo de transferência entre filiais

"Não há vedação legal e nem proibição do TCU para que a filial execute o contrato firmado pela empresa, ainda que

no momento da licitação, o CNPJ utilizado tenha sido o da matriz, desde que seja apresentada a certidão de

regularidade fiscal abrangendo ambos os estabelecimentos, demonstrando-se o cumprimento de tal requisito de

habilitação, em obediência ao disposto no art. 55, XIII, da Lei 8.666/93”. (TJ/MG, Apelação Cível nº 1.0702.15.057048-

0/001, Rel. Des. Wagner Wilson, j. em 31.10.2019.)"

2) Conforme a Classificação da Despesa (subitem 16.11.5 do edital, que se encontra ao final deste) os itens a serem

contratados possuem naturezas de despesas distintas e serão emitidas notas de empenho para cada classificação,

dessa forma, a empresa deverá emitir notas fiscais distintas para os equipamentos e para os serviços, considerando os

valores ofertados na proposta e nos empenhos que serão emitidos para os equipamentos e para os serviços.

3) O entendimento está correto, nos termos do item 1.6.7 do Anexo I do Termo de Referência.

4) O atendimento inicial poderá ser realizado por meio de plataforma web ou telefone (0800), nos termos do item 1.6.11

do Anexo I do Termo de Referência.

Caso necessário o atendimento on-site, a contratada estará sujeita aos prazos do item 9 do Termo de Referência

5) Idem resposta ao questionamento 4.

6) Os subitens 6.4.2 a 6.4.5 devem ser alterados para o texto abaixo:

6.4.2. Os serviços de instalação e configuração devem abranger, no mínimo:

6.4.2.1. A instalação física dos equipamentos em racks disponibilizados pelo CONTRATANTE;

6.4.2.2. A instalação da conexão das fontes de alimentação às tomadas da rede elétrica existentes;

6.4.2.3. Instalação das fibras óticas (fornecidas pela CONTRATANTE) e conexão da respectiva interface de

gerenciamento;

6.4.2.4. Identificação e organização das fibras óticas;

6.4.2.4.1. Os materiais utilizados, tais como etiquetas e fitas, entre outros, serão fornecidos pela CONTRATANTE.

6.4.3. A configuração do software de gerenciamento dos equipamentos, quando for o caso;

6.4.4. REVOGADO;

6.4.5. REVOGADO.

7) Cabe esclarecer que, apesar de estarem reunidos em um único grupo, os itens que o compõem constituem a razão

de ser dos lances, o que é, inclusive, a forma como funciona o sistema Comprasgov. Mesmo que o critério de

julgamento seja o menor preço global, há a obrigatoriedade de lances individuais para cada item. Ao final da disputa, o

próprio sistema realiza as operações aritméticas para cada um dos itens (preços x quantidades) e informa o menor

valor global resultante e a licitante por este responsável.

Porém, nada impede que a licitante ofertante de lances, em caso de vir a ser a melhor classificada na disputa,

posteriormente aos lances e antes da apresentação da proposta, faça um equilíbrio entre os preços de todos os itens

do objeto, reduzindo mais o preço de alguns, desde que todos os preços unitários não fiquem superiores aos ofertados.

Não temos acesso ao aspecto da plataforma Comprasgov para as empresas, isto é, à sua aparência e à maneira como

funciona para o público externo e desconhecemos a possibilidade de os lances serem ofertados de modo exclusivo e

restrito para o grupo.
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Solicitação 01
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1) Em se tratando de mesma personalidade jurídica, CNPJ com mesmo radical, a nota fiscal pode ser emitida por
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